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RESUMO

O presente trabalho discute o princípio da publicidade nas investigações criminais e no processo penal. O princípio da publicidade é a obrigação que a administração pública tem em dar transparência aos seus atos, possibilitando o controle por terceiros. A investigação criminal, é o início da verificação de um fato supostamente criminoso, com finalidade de identificar pessoas, objetos e fatos. Já o processo penal regula a atividade de jurisdição do Estado e materializa o direito de punir. Assim, buscou-se reunir informações com o propósito de responder o seguinte problema de pesquisa: como esse princípio da publicidade entra em confronto com o sigilo na investigação criminal e no processo penal, correlacionando a aplicação dessa problemática nos crimes contra a administração pública. Para tanto, foi realizada uma breve análise sobre o princípio da publicidade dos atos da Administração Pública. Segue-se com a apresentação dos crimes contra a administração pública de maior relevância social. Por fim, discute-se o conflito entre sigilo e a publicidade nas etapas do processo penal. A pesquisa é documental e de caráter quantitativo, abordou a controvérsia entre a publicidade dos atos administrativos e o sigilo na atividade punitiva estatal para compreender a aplicação desse princípio. Ao final, conclui-se que a regra do princípio da publicidade entra em confronto quando é necessário que haja o sigilo de etapas do direito de punir e que nos crimes contra a administração pública deve prevalecer a publicidade, mas comportando exceção quanto a proteção, a vida, a intimidade, a honra e a imagem do ofendido.

PALAVRAS - CHAVE: Princípio da publicidade processual. Investigação Criminal. Processo Penal. Crimes contra a Administração Pública. 

ABSTRACT
This paper discusses the principle of publicity in criminal investigations and criminal proceedings. The principle of publicity is the obligation that the public administration has to give transparency to its actions, enabling control by third parties. Criminal investigation is the beginning of the verification of a supposedly criminal fact, with the purpose of identifying people, objects and facts. The criminal procedure, on the other hand, regulates the activity under the jurisdiction of the State and materializes the right to punish. Thus, we sought to gather information in order to answer the following research problem: how this principle of publicity conflicts with secrecy in criminal investigation and criminal proceedings, correlating the application of this problem in crimes against public administration. For that, a brief analysis was carried out on the principle of publicity of the acts of the Public Administration. It is followed by the presentation of crimes against public administration of greater social relevance. Finally, the conflict between secrecy and publicity in the stages of criminal proceedings is discussed. The research is documentary and quantitative in nature, and addressed the controversy between the publicity of administrative acts and the secrecy of state punitive activity in order to understand the application of this principle. In the end, it is concluded that the rule of the principle of publicity comes into conflict when it is necessary to have the secrecy of stages of the right to punish and that in crimes against the public administration publicity must prevail, but with an exception in terms of protection, the life, intimacy, honor and image of the offended.
KEYWORDS: Principle of procedural advertising. Restrictions. Criminal Investigation. Criminal proceeding. Crimes Against public administration.

1 - INTRODUÇÃO
A presente pesquisa visa analisar o princípio da publicidade nas investigações criminais e sua importância, fazendo uma breve análise acerca da publicidade de crimes contra a administração pública mais conhecidos pela sociedade brasileira. Ressalta-se a importância da transparência dos crimes que atingem o regular funcionamento da Administração Pública, tendo em vista que todo cidadão tem direito de ter conhecimento dos atos administrativos, inclusive na esfera penal, dos agentes que trabalham em prol da administração pública.
 Os atos da administração pública, em todos os órgãos estatais, devem ser pautados pelo princípio da Publicidade necessariamente, bem como pelos demais princípios basilares que regem a administração pública, haja vista que é a regra geral dos atos produzidos por órgãos públicos é o conhecimento da tomada de decisão.
Nesse contexto, estão inseridos os atos produzidos pelos órgãos de exercício do direito de punir, incluindo a esfera do inquérito policial e do processo penal. 
A investigação criminal é a atividade estatal que tem por finalidade a identificação da autoria e da materialidade de um delito, apurando os fatos que são noticiados e oferecendo elementos para que o Ministério Público proponha a ação penal. Na investigação policial, a autoridade competente, delegado de polícia, colhe elementos necessários como documentos, interrogatório e outros meios de prova legal. Esses elementos são apreciados pelo Ministério Público para possa formar a sua opinião a respeito do caso específico, para posteriormente haver a apreciação do Judiciário se for proposta ação penal e o processo penal for instaurado.
Dessa forma, surge a discussão sobre o princípio da publicidade e o sigilo dos atos durante a investigação criminal e o próprio processo penal. Assim sendo, no processo penal, o princípio da publicidade possibilita o acompanhamento das decisões judiciais e do controle social, bem como permite a transparência do funcionamento do poder judiciário, impondo obrigações aos agentes públicos. O princípio também proporciona a todos os envolvidos na relação processual a transparência das informações, com intuito de evitar dúvidas e garantir a ampla defesa ao atuar nos processos, mesmo que indiretamente.
Surge, muitas vezes, um possível confronto entre o princípio da publicidade dos atos investigativos e judiciais e o sigilo de tais atos. É a partir de então que buscou-se reunir informações com o propósito de responder o seguinte problema de pesquisa: como esse princípio da publicidade entra em confronto com o sigilo na investigação criminal e no processo penal, correlacionando a aplicação dessa problemática nos crimes contra a administração pública.
O presente artigo tem por objetivo geral mostrar a relevância do princípio da publicidade na persecução penal e no processo penal, como também a exceção quanto a esse princípio, aplicando-se essa discussão nos crimes contra a administração pública de crimes mais conhecidos pela sociedade. 
A relevância social se observa já que esse princípio aplicado ao inquérito policial e ao procedimento penal em questionamento, permite a transparência desses atos pela sociedade e a possibilidade de acompanhamento e da opinião sobre qualquer tipo de falha ou vício. 
Com relação a relevância da discussão nos crimes contra a administração pública, a importância se dá no sentido de que a transparência permite que a sociedade possa fiscalizar e cobrar da gestão pública. 

2. O PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Os atos da administração pública em todos os órgãos estatais devem ser, necessariamente, pautados pelo princípio da Publicidade, bem como pelos demais princípios basilares que regem a administração pública, conforme artigo 37, caput da Constituição Federal. São eles: princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
[bookmark: _Hlk87430513]Nesse sentido, todos têm direito de receber informações dos órgãos públicos, seja de interesse coletivo ou particular, é o que assegura o artigo Art. 5º, inciso XXXIII da Constituição Federal, todos têm direito ao acesso de informações. Nessa perspectiva, é incorporado o princípio da publicidade, haja vista que é a regra geral dos atos dos órgãos públicos é o conhecimento da tomada de decisão dos entes da Administração Pública. Mas, excepcionalmente, no final desse inciso da CF, especifica uma exceção quanto a essa regra, é quando ocorre o sigilo no procedimento administrativo, quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, é o que estabelece o final do inciso XXXII do art. 5º, desse mesmo dispositivo legal.
Considerando o objetivo de discutir o princípio da publicidade num contexto de sigilo das investigações criminais por crimes contra a administração pública, o artigo se concentra na análise da publicidade dos atos administrativos que são objeto de apuração criminal.
Primeiramente, é importante mencionar que o princípio da publicidade possui duplo caracterização, que é de publicidade interna e de publicidade externa. Nesse sentido, Rodrigo Mansour Magalhães da Silveira (2010, p. 43) explica que “a publicidade externa, liga-se à ideia de transparência e legitimidade do exercício do poder (...)”, ou seja, que o conhecimento dos atos processuais seja acessível ao público. Explica Silveira (2010, p. 43), que a publicidade interna “refere-se ao direito que partes, procuradores e julgador possuem de terem conhecimento integral sobre o conteúdo do processo”.
Dessa forma, a publicidade externa e interna não deve ser confundida, vez que essa significa que todo os atos estarão disponíveis ao público, mas é importante ressaltar que é necessário que a sociedade tenha interesse em conhecer os atos do poder público, em qualquer das esferas, seja administrativa ou criminal. É na publicidade interna que pode ocorrer o segredo de justiça, o que implica que os atos procedimentais serão exclusivos para as partes e seus procuradores.
Outra classificação sobre a publicidade dos atos dos entes estatais é apresentada por Rogério Lauria Tucci (2009, p. 175 apud GARCETE, 2017, n. p.). Afirma que existe também a publicidade ativa, passiva: “a publicidade ativa: quando os atos do processo se tornam involuntariamente conhecidos pela sociedade; publicidade passiva: quando os atos de processo se tornam conhecidos por iniciativa da própria sociedade”.
Outra classificação aponta por Tucci (2009, p. 175 apud GARCETE, 2017, n. p.) considera o mecanismo de acesso das informações, se imediata ou mediata. Assim, “a publicidade imediata: quando o conhecimento de atos do processo é franqueado pelos juízes livremente aos cidadãos; e, a publicidade mediata: quando o acesso ao processo se dá por meio de certidões, cópias, mas media (imprensa)”.
Ainda, a publicidade pode ser absoluta ou externa: quando todos os atos de processo são acessíveis ao público; ou publicidade restrita ou interna: quando o acesso aos atos de processo é exclusivo às pessoas diretamente interessadas no processo e aos seus procuradores. (TUCCI, 2009, p. 175 apud GARCETE, 2017, n. p.)
Por último, é importante destacar que a publicidade que integra o devido processo legal, é uma garantia de defesa, é a fiscalização popular sobre os atos da justiça, exercendo um controle externo sobre a jurisdição, seja no âmbito administrativo ou criminal. Nesse sentido, o direito pátrio vigora o princípio da publicidade absoluta ou publicidade externa, como entende a doutrina, sendo a publicidade interna, uma exceção à regra, que é quando ocorre o segredo de justiça.
Nessa conjuntura, é necessário que haja transparência de todos os órgãos públicos, vez que é uma condição para que o povo possa controlar os atos provenientes de seus representantes, seja com relação a servidores públicos ou representantes políticos, inclusive dos atos que envolvam o direito de punir do Estado. Assim, segue-se correlacionando o princípio da publicidade, mas sob a ótica dos atos da atividade punitiva do Estado.

2.2   O PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E O DIREITO ESTATAL DE PUNIR: investigações criminais e processo penal

O Direito Penal tem como finalidade a proteção dos valores mais importantes, tanto dos indivíduos como da sociedade no sentido geral. Esses valores são bens jurídicos tutelados pelo estado, podendo destacar os seguintes: vida, integridade física, propriedade, liberdade, honra, patrimônio público e dentre outros.
Dessa forma, quando alguém desobedece a norma e pratica atos contra bens jurídicos tutelados pelo Estado, surge a partir disso o dever de punir do estado (jus puniendi). Assim, quando um delito praticado chega aos órgãos estatais, inicia-se a partir disso, a etapa preliminar de investigação e de existência de crime e dos possíveis envolvidos na conduta, é a etapa da investigação policial.
Nesse sentido, quanto a investigação criminal, esta encontra-se respaldada nos artigos 4º ao 23 do Código de Processo Penal. É importante ressaltar algumas características importantes desse procedimento. Insta salientar, que é um mero procedimento administrativo, podendo ser dispensável (art. 17, CPP), deve necessariamente ser escrito, já que tem como finalidade o fornecimento de provas necessárias para embasar ação penal. (art. 9º /CPP). E, além disso, pode ser sigiloso ou não, sendo este primeiro uma exceção ao princípio da publicidade, (artigo 20 do CPP), objeto de discussão do presente trabalho.
É importante destacar, ainda, a respeito do Ministério Público, que é um órgão do Estado, exercendo com o Poder Judiciário a defesa individual indisponíveis, bem como interesses sociais. Sendo assim, esse órgão exerce o direito de ação, como substituto processual ou parte principal. Dessa forma, independe desse direito de ação, o inquérito policial é direcionado à análise do Ministério Público, com intuito de que essa investigação sirva como base à apreciação superficial da autoridade judiciária, por ocasião da rejeição ou recebimento da denúncia.
É válido salientar a respeito do próprio processo penal, é o que regula a jurisdição do Estado, materializando o seu direito/dever aquele que comete uma ação, por meio de um processo, uma sentença penal condenatória. Além disso, é composto por normas e princípios, que norteia atividade da administração pública, dentre eles o princípio da publicidade, objeto de discussão no presente artigo.
Assim sendo, os órgãos de polícia judiciária que realizam as investigações criminais também devem agir com transparência dos seus atos, informando o porquê das suas decisões.
Incialmente, a publicidade processual/criminal, está diretamente ligada a exigência do controle democrático dos atos judiciais, haja vista que existe a participação da população mesmo que indiretamente. Todavia, é importante ressaltar que essa participação não é feita através da “opinião pública”, mas sim, um espaço para assegurar direitos individuais com intuitos de evitar abusos dos órgãos públicos. É o que ressalta o Ministro Luís Roberto Barroso:

“É certo que o poder de juízes e tribunais, como todo poder em um Estado democrático, é representativo. Vale dizer: é exercido em nome do povo e deve contas à sociedade. [...] O fato é que, ao aceitar e apreciar o papel de ser um poder político, o Judiciário passou a estar sujeito às regras do jogo: tolerância com a crítica e disposição para receber o sol radiante da opinião pública. [...] Mas há aqui uma fina sutileza. Embora deva ser transparente e prestar contas à sociedade, o Judiciário não pode ser escravo da opinião pública. A ribalta, a fogueira de vaidades ateada pela mídia, as paixões que a exposição pública desperta são frequentemente incompatíveis com a discrição e recato que devem pautar a conduta de quem julga. Aos juízes pode caber, eventualmente, dar o pão, nunca o circo. Muitas vezes, a decisão correta e justa não é a mais popular. Juízes e tribunais não podem ser populistas nem ter seu mérito aferido em pesquisa de opinião. Devem ser íntegros, seguir as suas consciências e motivar racionalmente as suas decisões. (BARROSO, 2005, p. 426)”.

Desse modo, esse entendimento baseia-se na transparência dos atos judiciais e tem por finalidade permitir que a população conhecer o modo como funciona o poder judiciário, fazendo também com o que a sociedade possa formar sua opinião sobre a retidão de órgãos judiciais.
Ultrapassando esse ponto, observe-se que, na etapa das investigações criminais a regra é a publicidade dos atos praticados durante os procedimentos investigatórios. Mas, a lei processual prevê, artigo 20, caput do Código de Processo Penal, o sigilo na hipótese quando necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade. Nessa mesma perspectiva de exceções a publicidade, ressalta-se o sigilo para a preservação da intimidade, vida, honra e imagem das pessoas, nos termos do artigo 5º, inciso “x” da Constituição Federal. 
Por conseguinte, esse sigilo das informações contidas nas investigações criminais, precisa ser pautado em motivações que justifiquem a restrição à publicidade dos atos e deve ser amparada na hipótese de ameaça à segurança do Estado e da sociedade. É importante destacar, que esse sigilo não abrange o Ministério Público, haja vista que este órgão representa o interesse do Estado e da sociedade.
Assim, o princípio da publicidade nas investigações criminais é baseado em um modelo acusatório, tendo em vista que tanto a Constituição Federal quanto o Código de Processo Penal consagram uma série de regras que apontam para a condução desse sistema acusatório (será abordado nos próximos parágrafos), afastando o modelo de natureza inquisitória.  É justamente nessa regra de sistema acusatório que se encontra a inserção do princípio da publicidade, como também a fundamentação das decisões judiciais, sob pena de nulidade, conforme artigo 93, inciso IX da Constituição Federal:

“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação.” 

Portanto, o princípio da publicidade é de suma importância nas investigações criminais, não somente para garantir a transparência dos atos administrativos, como também para dar segurança a sociedade no sentido de evitar qualquer tipo de abuso. 
Além disso, é importante destacar também a característica do processo penal que assegura essa publicidade. O processo penal, tem natureza, acusatória, isso significa dizer que existe o sistema processual penal brasileiro é caracterizado pela separação das funções, seja de causar, julgar ou defender. Nesse sentido, o estado/juiz deve ser imparcial, podendo este apreciar as com sua livre convicção motivada. É justamente esse conceito que sustenta que os processos em regra deverão ser públicos, devendo prevalecer a transparência como regra.
O sistema acusatório caracteriza-se pela separação das funções de acusar, julgar, defender. O juiz é imparcial e as provas não possuem valor pré-estabelecido, podendo o juiz apreciá-las de acordo com a sua livre convicção, desde que fundamentada. O processo é público e estão presentes as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Daí a conclusão de que no sistema processual penal vigora o sistema acusatório, conforme assegura esse entendimento majoritário do doutrinador Aury Lopes Jr:
"O sistema acusatório é um imperativo do moderno processo penal, frente à atual estrutura social e política do Estado. Assegura a imparcialidade e a tranquilidade psicológica do juiz que sentenciará, garantindo o trato digno e respeitoso com o acusado, que deixa de ser um mero objeto para assumir sua posição de autêntica parte passiva do processo penal. Também conduz a uma maior tranquilidade social, pois se evitam eventuais abusos da prepotência estatal que se pode manifestar na figura do juiz 'apaixonado' pelo resultado de seu labor investigador e que, ao sentenciar, olvida-se dos princípios básicos de justiça, pois tratou o suspeito como condenado desde o início da investigação"

Nessa conjuntura, resta claro que o processo penal brasileiro criminal é baseado no modelo acusatório, como regra, com comprometido constitucional, tendo em vista que todo processo criminal deve necessariamente ter como base os princípios previstos na constituição, bem como o da publicidade, princípio este que norteia o respectivo trabalho.

2.3 O SIGILO OU A PUBLICIDADE RESTRITA NO INQUÉRITO POLICIAL E NO PROCESSO PENAL

Primeiramente é importante a diferença entre os dois instrumentos jurídicos, que é o processo penal e o inquérito policial, ambos são distintos e representam diferenças no âmbito jurídico. Resumidamente, pode se dizer que o primeiro, diz respeito a um instituto que através dele o Poder Judiciário julga alguém, enquanto o segundo, é a investigação de um fato com finalidade de encontrar a autoria e materialidade de delito.
Nessa conjuntura, conforme foi abordado no capítulo anterior o modelo acusatório dos processos penais, é imperioso destacar também a característica das investigações policiais no sistema penal brasileiro. Sendo assim, o modelo acusatório baseia-se na imparcialidade do juiz, separação das funções de acusar, defender e julgar, devendo o processo ser público, vez que esse modelo defende a transparência dos atos processuais. Quanto ao modelo inquisitório, esse modelo é aplicado quando há a necessidade de que a sociedade não tenha conhecimento sobre o andamento da investigação. Esse modelo pode ser adequado a investigação policial, quando houver a necessidade de sigilo.
No entanto, é necessário enfatizar, que esse modelo inquisitivo nas investigações não significa dizer que a autoridade policial conduzirá a investigação policial de maneira autoridade ao contrário do ordenamento jurídico, mas sim, significa dizer que a autoridade investigativa vai conduzir a persecução com base nos princípios previstos na constituição, bem como o artigo 37, especificamente o princípio da publicidade, servindo como bússola para a natureza sigilosa no inquérito policial, devendo haver o sigilo quando houver necessidade a elucidação dos fatos, protegendo o acusado, a vítima e a própria segurança do Estado.
Dessa forma, adentrando ao assunto do confronto entre o princípio da publicidade e o sigilo no âmbito do processo penal. Publicidade é a transparência que deve a administração dar aos seus atos, isso também acontece no âmbito penal. Já o sigilo, é quando somente as partes, a vítima e seus procuradores tem conhecimento daquele conteúdo criminal. Dessa maneira, é importante correlaciona esses dois pressupostos do processo criminal, tanto o sigilo, quanto a publicidade, tendo em vista que este é diferente daquele. Assim, os processos criminais devem ser em regra públicos, dando a toda sociedade a possibilidade de ter conhecimento acerca dos atos processuais. Entretanto, existe também a possibilidade de que do sigilo desses processos, sendo admitida quando houver presente razões autorizadoras, consistentes na violação da intimidade ou interesse particular. 
Conforme já foi abordado no presente trabalho, o processo penal brasileiro é adota o sistema acusatório como regra para o exercício do direito punitivo do Estado.  Assim, a regra é a transparência dos atos processuais e todos os atos do procedimento investigatório que foram documentados. Já no modelo inquisitivo, conforme ficou demonstrado, é a regra da investigação policial.
Nesse diapasão, é importante destacar que o Estado tem o direito/dever de punir sempre que violar uma norma penal. O processo penal surge justamente para que essa sanção imposta pelo Estado seja assegura. Sendo assim, o direito processual penal é composto por algumas fases, a primeira é o inquérito policial, essa fase especificamente merece uma abordagem mais ampla, haja vista que é objeto de discussão no presente artigo. O inquérito policial é um procedimento investigatório, servindo para identificar autoria e materialidade de um delito, é um mero procedimento administrativo, com caraterística dispensável para o processo penal. Além disso, é a primeira etapa da persecução penal e inclui a atuação do Ministério Público. As outras fases do processo pena além do inquérito policial: instrução, julgamento, recursos e execução das penas. 
Nesse contexto, parte da doutrina entende que embora o processo penal adote o modelo acusatório, a natureza do inquérito policial é inquisitiva (TOURINHO FILHO, 1996, p. 46). Nessa conjuntura, o artigo 20 do Código de Processo Penal assegura que o sigilo no inquérito é fato necessário quando houver justificativa plausível.
Nesse sentido, muito embora o artigo supramencionado assegure o sigilo no inquérito policial, o fato é que nessa fase, cabe restrição dos fatos em andamento com intuito de proteger a investigação. É justamente nesse ponto que parte da doutrina entende que o inquérito se baseia no modelo inquisitivo, já que existe essa restrição, assegurando que deve prevalecer a norma especial.
No entanto, fazendo uma análise acerca desse entendimento minoritário de parte da doutrina, é importante destacar que o sistema de persecução penal atual conta com a investigação exercida pela autoridade policial (Lei Federal n. 12.830/2013), a contar o Ministério Público como titular da ação penal pública, e o Estado-juiz como garantidor dos direitos e garantias fundamentais e responsável pelo julgamento da ação penal.
Além disso, esse modelo em discussão embora tenha natureza inquisitivo, o princípio da publicidade continua a existir, tendo em vista que embora a autoridade policial conduza a investigação, o princípio da publicidade serve como norte para a autoridade policial, mas será restrito a pessoas que não seja parte no processo, com finalidade especifica, conforme já foi abordado.
Nessa perspectiva, é importante destacar ainda, que um dos pressupostos existentes no ordenamento jurídico, é o respeito aos direitos do acusado e seus de procuradores, conforme verifica-se na súmula vinculante nº 14 do Supremo Tribunal Federal:

“É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.”

Dessa forma, que o modelo inquisitório é pode ser aplicado as investigações criminais, muito embora o princípio da publicidade sirva como bússola para a Polícia Judiciária, haja vista que a necessidade de sigilo no inquérito policial é necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade.
Já com relação ao processo penal e o sigilo, este é a exceção, haja vista que só será admitido quando houver violação honra, intimidade ou segurança do estado. Em regra, os processos penais são públicos, prevalecendo o princípio da publicidade, dando transparência doa atos processuais a todos, mesmo não fazendo parte do processo. No entanto, comporta exceção, conforme já foi abordado.

3 DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE EM INQUÉRITOS POLICIAIS E PROCESSOS PENAIS DE CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3.1 CRIMES CONTRA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA

Inicialmente, cabe ressaltar que nesse capítulo o presente artigo visa discutir acerca dos crimes contra administração pública de mais relevância social, bem como o conceito de administração pública, fazendo uma breve explanação a respeito desses crimes de natureza própria, uma vez que é necessário que seja praticado por um funcionário público exercendo a sua função ou fora dela.  
A Administração Pública, nada mais é do que o conjunto de agentes, como pessoas jurídicas, serviços e órgão instituídos do Estado, com finalidade de realizar uma gestão de área de uma sociedade, em vista a promover, como por exemplo a saúde, educação e segurança, sempre em prol da coletividade.
Nesse sentido, é importante ressaltar primeiramente, que quantos aos crimes contra a administração se classificam crimes praticados por funcionários públicos contra a administração em geral, por particulares contra a administração em geral e administração pública estrangeira, dos crimes em licitações e contratos administrativos, dos crimes contra a administração da justiça e dos crimes contra as finanças públicas. No presente artigo, foram selecionados alguns dos crimes praticados por funcionários públicos contra a administração em geral, conhecidos como crimes funcionais, para apresentar os entendimentos jurisprudenciais do eventual confronto entre o princípio da publicidade e o sigilo dos atos judiciais de apuração de fato criminoso, processo e julgamento.
Os crimes praticados por funcionários públicos no exercício da atividade (artigos 312 ao 326 do Código Penal), são classificados, quanto ao sujeito do delito, como crime próprio, haja vista que só podem ser praticados por pessoas na condição de funcionário público definido no art. 327 do Código Penal.
Um dos delitos mais conhecido, de maior repercussão social é, sem sombra de dúvida, o crime de corrupção. A corrupção pode ser praticada pelo particular, chamada de corrupção ativa, com previsão no artigo 333 do Código Penal. O delito de corrupção passiva ocorre quando o particular oferece ou promete vantagem indevida a funcionário público, com intuito de determinar que este pratique, omita ou retarda ato de ofício. Atingindo igualmente a administração pública em geral, está o delito de corrupção passiva, previsto no artigo 17 do Código Penal, prevê a punição do funcionário público que solicita ou recebe, seja para si ou para outra pessoa, direta ou indiretamente, fora da função ou antes de assumi-la, desde que seja em razão dela, qualquer vantagem indevida em razão do cargo que ocupa. 
Além desses crimes, é válido destacar outras infrações criminais de maior repercussão social, quais sejam: peculato (artigo 312 do Código Penal), concussão (artigo 316 do Código Penal), prevaricação (artigo 319 do Código Penal). 
O peculato diz respeito a conduta do funcionário público que se apropria de dinheiro, valor ou algum bem de natureza móvel, independentemente de ser público ou particular, com posse em razão do cargo, aproveitando dessa vantagem para obter vantagem indevida. Já o crime de concussão, ocorre quando o funcionário público se utiliza do seu cargo para exigir para si ou outrem, algum tipo de vantagem indevida. Por último, o crime de prevaricação, acontece quando o funcionário público, propositalmente deixa de fazer ou faz algo indevido em benefício próprio.
Nesse diapasão, quem trabalha na administração pública tem uma grande responsabilidade com a sociedade, devendo atuar em contraponto com as normas e princípios previstos no ordenamento jurídico, é justamente nesse ponto que surge, dentre outros princípios consagrados no artigo 37 da Constituição Federal, o princípio constitucional da publicidade nas investigações criminais e no processo penal brasileiro. 

3.2 A PUBLICIDADE EM INQUÉRITOS POLICIAIS E PROCESSOS PENAIS DE CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Nesse capítulo será abordado uma discussão acerca da aplicação do princípio da publicidade nos crimes contra a administração pública, tanto no âmbito do inquérito policial, quanto no processo criminal. Ressaltou-se a importância desse princípio como garantia de assegurar a garantia do Estado Democrático de Direito, assegurando a todos a possibilidade de ter conhecimento da transparência dos atos dos agentes públicos, bem como o poder de fiscalizar essa transparência, sendo que esta comporta exceções, conforme será abordado.
Assim sendo, é importante destacar mais vez, que embora já tenha sido objeto de análise no capítulo anterior, a respeito do conceito de crimes contra administração que são crimes próprios, é um delito praticado contra os princípios basilares da administração pública, devendo necessariamente que esses crimes sejam praticados por agente público na sua função público ou decorrente dela.
 Além disso, é importante destacar a característica dos crimes cometidos por funcionários públicos contra a administração pública, que está diretamente ligado à sua proporção, uma vez que o resultado desse tipo de crime atinge todas as pessoas, já que todas estas dependem dos serviços públicos.
É justamente nesse ponto que surge a importância do princípio da publicidade no exercício punitivo estatal. A publicidade e a transparência dos atos na investigação e no processo penal em curso é uma ferramenta de extrema importância para a sociedade, uma vez que o acesso aos autos de uma investigação ou processuais permitem o conhecimento para eventual controle. Sendo assim, quando a sociedade se depara com a notícia midiática de que tal agente público foi condenado por crime contra a administração pública, a sociedade pode ter a oportunidade de poder exercer os seus direitos; de fiscalizar, de solicitar a reparação daquele bem. Além disso, essa exposição midiática desses crimes contra a administração pública serve também para que os cidadãos possam exercer os seus direitos por meio do instrumento de exercício de cidadania com intuito de conhecer melhor os seus representantes.
Essa mesma ideia é reforçada por Rodrigues (2014, p. 90), explicando a importância do princípio da publicidade como ferramenta do Estado Democrático de Direito:
“A publicidade dos negócios públicos é um atributo essencial de um regime democrático-constitucional institucionalizado e possibilita a qualquer um a faculdade de acompanhar e criticar eventuais vícios ou falhas.”

Em contrapartida a isso, apesar da importância do princípio da publicidade na investigação criminal e no processo criminal de crimes contra a administração pública, é imperioso destacar, também, que a exceção a esse princípio da publicidade, dando sigilo a esse tipo de crime, é plenamente válido quando a justificativa se baseia na proteção da honra, intimidade, vida privada e imagem do ofendido. A exposição midiática muitas vezes pode ser interpretada de maneira distinta pela sociedade, o que entra em conflito com o princípio da presunção da inocência, haja vista que o réu é considerado inocente enquanto não sobrevier a última sentença penal condenatória.
Dessa maneira, é importante assegurar mais uma vez, que o sigilo do processo penal e inquérito policial só é aplicado quando houver fundamentação plausível a respeito desse. Esse tema já foi objeto de debate na jurisprudência pátria pelo Ministro Jorge Mussi no ano de 2018, o qual este foi o relator de um mandado de segurança, com pedido de segredo de justiça, envolvendo questões pertinentes com crime contra a administração pública, é o que podemos verificar abaixo:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SIGILO. ART. 201, § 6º, DO CPP. PROTEÇÃO DA INTIMIDADE, VIDA PRIVADA, HONRA E IMAGEM DO OFENDIDO. RESTRIÇÃO À PUBLICIDADE EM BENEFÍCIO DE RÉUS OU INVESTIGADOS. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO. RECURSO PROVIDO.
1. O art. 201, § 6º, do Código de Processo Penal trata da preservação da intimidade e vida privada da vítima e não do suposto autor do delito em apuração. Desse modo, mostra-se inadequado o fundamento jurídico indicado pelo magistrado singular e corroborado pelo eg. Tribunal de origem para justificar a necessidade de decretação
de sigilo, uma vez que o segredo alcançou a qualificação dos acusados pela prática de supostos delitos contra a Administração Pública, e não eventuais vítimas. 2. Embora seja possível restringir a divulgação e o acesso de dados relativos a processos em andamento, tal limitação deve ficar adstrita a hipóteses em que a preservação da intimidade e da vida privada se sobrepõe ao interesse público. 3. A previsão contida na Resolução n. 212/2010, do Conselho Nacional de Justiça – que regulamenta a publicidade de atos processuais na internet e ressalva os casos de sigilo ou segredo de justiça -, assim como as referidas disposições do art. 201, § 6º, do Código de Processo Penal, não têm o condão de afastar o princípio constitucional da publicidade dos atos processuais. 4. O sigilo dos dados de um processo judicial não é direito subjetivo absoluto dos envolvidos. Ao contrário, interpretando-se a norma inserta no art. 792, do Código de Processo Penal, chega-se à conclusão de que a regra, para os processos regidos por esse diploma, é a da publicidade dos atos, que só será restringida nas hipóteses em que o acesso irrestrito puder resultar em escândalo, inconveniente grave ou perigo de perturbação da ordem. 5. Recurso ordinário em mandado de segurança provido, para determinar-se o levantamento do sigilo nos autos de origem. (RMS 55.420/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2018, DJe 22/08/2018).

Fazendo uma análise dessa jurisprudência, a defesa baseou-se no artigo 201 do código de processo penal para fundamentar o pedido do sigilo desse processo. Do outro lado, o relator fala sobre o recurso e especifica a razão na qual a decisão de primeira instância foi derrubada. Quanto a defesa do relator, esta ressaltou o papel estratégico da publicidade na defesa do Estado Democrático de Direito, que serve como uma forma de dar transparência a população sobre as decisões proferidas, com intuito de evitar o retrocesso medievais de punições, servindo também como uma maneira na qual a sociedade possa conhecer a melhor as funções públicas, com visas a demandar medidas corretivas, como também monitorar essas funções.
Nessa órbita, essa mesma linha de pensamento também é concordada pelo Ministro Celso de Melo, é o que podemos constatar:
Não custa rememorar, tal como sempre tenho assinalado nesta Suprema Corte, que os estatutos do poder, numa República fundada em bases democráticas, não podem privilegiar o mistério. [...] Ao dessacralizar o segredo, a Assembleia Constituinte restaurou velho dogma republicano e expôs o Estado, em plenitude, ao princípio democrático da publicidade, convertido, em sua expressão concreta, em fator de legitimação das decisões e dos atos governamentais. Isso significa, portanto, que somente em caráter excepcional os procedimentos penais poderão ser submetidos ao (impropriamente denominado) regime de sigilo (“rectius”: de publicidade restrita), não devendo tal medida converter-se, por isso mesmo, em prática processual ordinária, sob pena de deslegitimação dos atos a serem realizados no âmbito da causa penal. É por tal razão que o Supremo Tribunal Federal tem conferido visibilidade a procedimentos penais originários em que figuram, como acusados ou como réus, os próprios membros do Poder Judiciário (como sucedeu, p. ex., no Inq 2.033/DF e no Inq 2.424/DF), pois os magistrados, também eles, como convém a uma República fundada em bases democráticas, não dispõem de privilégios nem possuem gama mais extensa de direitos e garantias que os outorgados, em sede de persecução penal, aos cidadãos em geral. Essa orientação nada mais reflete senão a fidelidade desta Corte Suprema às premissas que dão consistência doutrinária, que imprimem significação ética e que conferem substância política ao princípio republicano, que se revela essencialmente incompatível com tratamentos diferenciados, fundados em ideações e práticas de poder que exaltam, sem razão e sem qualquer suporte constitucional legitimador, o privilégio pessoal e que desconsideram, por isso mesmo, um valor fundamental à própria configuração da idéia republicana que se orienta pelo vetor axiológico da igualdade. [...] (PET n. 4848/DF, DJe 3.1.2011).

No entendimento supramencionado, o ministro ressalta a importância desse princípio, especificando que é fundamental à configuração da ideia republicana, conferindo igualdade a toda sociedade.
Por fim, resta claro que o princípio da publicidade é uma ferramenta que confere igualdade a toda sociedade, principalmente aqueles que não estão no exercício da função pública. Sua importância não só abrange a área administrativa, mas também as investigações criminais e processos penais. Nesse procedimento e neste processo, também abrange o princípio da publicidade como regra e o sigilo como exceção.
Ressalta-se a importância desse princípio aplicado para assegurar a garantia do estado democrático de direito, conferindo a sociedade o poder de fiscalizar e exercer os seus direitos, como por exemplo solicitar a reparação daquele bem que que foi objeto de um crime contra a administração pública. Por último, quanto ao sigilo, este também é importante quando está em jogo, por exemplo, a honra, intimidade e vida, vez que a exposição midiática ou a forma como é interpretado equivocada desse tipo de crime, dá margem para que entre em confronto junto ao princípio da presunção de inocência, motivo no qual é plenamente justificado o sigilo dos crimes contra a administração pública nessas hipóteses.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Não restam dúvidas acerca da importância do princípio da publicidade aplicado no âmbito da investigação policial e do processo criminal, dando a sociedade a oportunidade de ter conhecimento acerca da atuação estatal nesse procedimento e neste processo, entrando em confronto quando há necessidade estatal de restringir essa transparência, como no caso dos crimes contra a administração pública, objeto de discussão no presente artigo.
Nesse sentido, o estado tem o direito e dever de punir, normalmente iniciada em etapa preliminar de persecução penal, com intuito de averiguar a autoria e materialidade desse delito e posterior acusação. Quando a petição acusatória é recebida pelo Poder Judiciário, o processo penal surge para julgar e, havendo condenação, aplicar a pena.
Dessa forma, surge o princípio da publicidade para dar transparência dos administrativos desses órgãos públicos. Entretanto, é importante ressaltar, que essa transparência não é a exposição das informações públicas de forma sensacionalista, mas sim, de forma clara, disponíveis para consulta sempre necessidade verificação pela sociedade, essa é a regra na investigação e no processo penal em discussão.
Esse quesito foi discutido na doutrina e na jurisprudência citadas, como a decisão do Ministro Celso de Mello, que enalteceu que o princípio em discussão serve de contribuição para o equilibro entre cidadãos e a República, além de ser uma garantia assegurada pela Constituição Federal.
É importante destacar, que nos crimes contra a administração pública, apesar de serem cometidos por agentes públicos em sua função ou fora dela, a publicidade apesar de ser regra, não pode haver a explanação sensacionalista de um crime, aproveitando-se do fato do autor do crime ser um agente público. Além disso, quanto a exposição midiática desse tipo de crime em espécie ou a forma como é interpretado equivocadamente esses crimes, dá margem para que entre em confronto junto ao princípio da presunção de inocência, com a segurança comprometida da a honra, intimidade e vida do acusado, motivo que justifica o sigilo dos crimes contra a administração pública nessas hipóteses.
Por fim, deve atentar para a importância da educação a fim de que a sociedade consiga identificar a relevância em saber interpretar essa publicidade na investigação e no processo penal de maneira correta, cumprindo os papeis sociais, com finalidade de saber valer os princípios básicos, não fazendo prevalecer o julgamento social sem uma sentença penal condenatória em última instância, somente com base em exposições midiáticas ou notícias superficiais, como por exemplo. Colocando em confronto o princípio da presunção de inocência, como é comum nos crimes contra a administração pública. Não é necessário restringir a publicidade no processo penal e na fase investigativa de crimes contra administração pública, é necessário instruir a população para questionar informações verídicas e coesas, visando construir uma sociedade justa e digna. 
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